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ATA N.º 3 

 

 

PROCEDIMENTO CONCURSAL  

PARA RECRUTAMENTO DE TÉCNICO/A SUPERIOR, POR TEMPO INDETERMINADO – ENGENHARIA CIVIL / 

ARQUITETURA 

AVALIAÇÃO CURRICULAR 

 

Aos nove dias do mês de setembro de dois mil e vinte, reuniu o Júri do procedimento concursal em 

epígrafe, constituído por Nuno Miguel Rodrigues do Pomar, Chefe de Equipa Multidisciplinar da Estrutura 

de Apoio Técnico da Comunidade Intermunicipal da Região de Coimbra (CIM RC) como Presidente do 

Júri, Paula Cristina da Silva Silvestre, Chefe de Divisão em regime de substituição, da Divisão 

Administrativa e Financeira da CIM RC e Andreia Marisa Marques Carvalho, Técnica Superior da Equipa 

Multidisciplinar da Estrutura de Apoio Técnico da CIM RC ambas como vogais efetivos, a fim de avaliar os 

currículos dos candidatos/as admitidos/as no presente procedimento concursal. ..........................................  

Aberta a reunião pelo Presidente do Júri, foi feita a análise aos currículos, de acordo com o Aviso de 

Abertura n.º OE201907/0650 publicado na Bolsa de Emprego Público em 27 de julho de 2020, e tendo em 

consideração os critérios de seleção fixados na reunião de júri do dia 07 de julho de 2020: “(…) A 

Avaliação Curricular será aplicada e classificada conforme previsto na alínea a) n.º 2 do artigo 36º da Lei 

Geral do Trabalho em Funções Públicas (Anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, 

(LTFP)), conjugado com o disposto na al. c) do n.º 1, no n.º 2 do artigo 5.º e no n.º 4 do artigo 9.º da 

Portaria n.º 125-A/2019 de 30 de abril, doravante designada Portaria e visa analisar a qualificação dos 

candidatos, ponderando os elementos de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar.  ..................  

A classificação da Avaliação Curricular é expressa na escala de 0 a 20 valores, com valoração até às 

centésimas e será calculada de acordo com a seguinte fórmula: AC = (20% X HL)+(20% X FP)+(50% X 

EP)+(10% X AD), em que: AC = Avaliação Curricular, HL = Habilitações Literárias, FP = Formação 

Profissional, EP = Experiência Profissional, AD = Avaliação de Desempenho.  .............................................  

Para a avaliação do parâmetro Habilitações Literárias (HL), ou nível de qualificação, serão consideradas 

as obtidas em instituições do Sistema de Ensino Português ou noutras, neste caso, desde que 

devidamente certificadas pelas entidades competentes, com a seguinte valoração: Licenciatura - 16 

valores; Mestrado -18 valores; Doutoramento - 20 valores. ...........................................................................  

Para a valoração do parâmetro da Formação Profissional (FP), considerar-se-ão as áreas de formação e 

aperfeiçoamento profissional relacionadas com as exigências e as competências necessárias ao exercício 

da função em causa. Serão valoradas as ações de formação frequentadas nos últimos 4 anos até à data 

de abertura do presente recrutamento e desde que se encontrem devidamente comprovadas através de 

documento idóneo, até ao limite máximo de 20 valores, de acordo com a aplicação dos seguintes 

critérios: Sem ações de formação ou não relacionadas com a área de atividades – 0,00 valores;  ...............  

Por cada ação de formação de duração até 35 horas – acresce 0,25 valores; ………………………………... 

Por cada ação de formação de duração entre 36 e 89 horas – acresce 0,50 valores; ……………………….. 
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Por cada ação de formação de duração entre 90 e 179 horas – acresce 0,75 valores; ……………………… 

Por cada ação de formação de duração entre 180 e 269 horas – acresce 1 valor; …………………………… 

Por cada ação de formação de duração entre 270 e 350 horas – acresce 1,25 valores; …………………….. 

Por cada ação de formação de duração entre 351 e 420 horas – acresce 1,50 valores; …………………..… 

Por cada ação de formação de duração entre 421 e 500 horas – acresce 1,75 valores; …………………….. 

Pós-Graduação - acresce 1,50 valores. …………………………………………………………………………… 

Na ausência de indicação do número de horas nos respetivos documentos comprovativos serão 

contabilizadas 7 horas por cada dia de formação.  .........................................................................................  

A valoração do parâmetro Experiência Profissional (EP) será efetuada com incidência sobre a execução 

de atividades inerentes ao posto de trabalho e o grau de complexidade das mesmas. A experiência 

profissional será valorada tendo em linha de conta o desempenho efetivo de funções na área para o qual 

é aberto o presente recrutamento. Só será contabilizado como tempo de experiência profissional o 

correspondente ao desenvolvimento efetivo de funções inerentes ao posto de trabalho a que se destina o 

presente recrutamento, e desde que se encontre devidamente comprovado, através de documento 

idóneo. Será valorado da seguinte forma:  .....................................................................................................  

Sem Experiência Profissional - 0 valores;  ......................................................................................................  

1 ano de Experiência Profissional - 5 valores;  ...............................................................................................  

Por cada ano completo a mais, 1 valor até ao limite máximo de 20 valores.  .................................................  

Caracterização do posto de trabalho: ……………………………………………………………………………….. 

Exercício de funções na área geográfica da CIM RC, para desenvolver as seguintes atividades: realizar 

tarefas necessárias inerentes ao ciclo de vida das operações; emitir pareceres no âmbito do processo de 

apreciação da elegibilidade e do mérito das candidaturas, assegurando um processo de seleção em 

conformidade com os critérios aplicáveis aos Programas Operacionais; verificar a adequação técnica da 

operação a selecionar e que a mesma apresenta para a prossecução dos objetivos e finalidade 

específicas visadas e possui demonstração objetiva da sua viabilidade e sustentabilidade; acompanhar a 

realização dos investimentos e a execução das ações e assegurar a interlocução com os beneficiários, 

em todas as fases do ciclo de vida das operações; verificar a elegibilidade das despesas; garantir o 

cumprimento dos normativos aplicáveis, designadamente nos domínios da concorrência, da contratação 

pública, do ambiente e da igualdade de oportunidades; verificar a realização efetiva dos produtos e 

serviços cofinanciados; assegurar que as despesas declaradas cumpriram as regras europeias e 

nacionais; avaliar o cumprimento de objetivos e resultados e propor o encerramento das operações; 

realizar verificações físicas e documentais no local; garantir o controlo geral das empreitadas, no que diz 

respeito à execução dos trabalhos, gestão e qualidade das técnicas, materiais e equipamentos, assim 

como a higiene e segurança no trabalho; assegurar a verificação da execução das empreitadas e o 

caderno de encargos e o cumprimento das condições das licenças, bem como das normas legais e 

regulamentares em vigor; elaboração, acompanhamento e execução de candidaturas a programas e 

fundos nacionais e comunitários; outras tarefas que lhe sejam acometidas no âmbito da preparação e/ou 

execução de programas nacionais e comunitários.  .......................................................................................  
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Na valoração da Avaliação de Desempenho (AD) será considerada a média aritmética das três últimas 

menções de avaliação de desempenho. O valor obtido será convertido numa escala classificativa de 0 a 

20 valores com valoração até às centésimas, com a seguinte correspondência:  ..........................................  

De 1 a 1,999 valores - Desempenho Inadequado - 8 valores;  .......................................................................  

De 2 a 3,999 valores - Desempenho Adequado - 14 valores;  .......................................................................  

De 4 a 5 valores - Desempenho Relevante - 18 valores;  ...............................................................................  

Desempenho Relevante reconhecido como “Desempenho Excelente” - 20 valores.  ....................................  

Caso o(a) candidato(a) não tenha avaliação de desempenho em algum dos ciclos avaliativos, por causa 

não imputável ao próprio e devidamente comprovada, será atribuída a pontuação de 3 valores por cada 

um.(…)  ...........................................................................................................................................................  

Da avaliação do júri aos documentos entregues em sede de candidatura foi elaborada uma ficha 

individual por candidato/a e apuraram-se os seguintes resultados:  ...............................................................  

 

NOME  

PONTUAÇÃO 

(VALORES)   

ANA CRISTINA AMARO FIGUEIREDO 15,15 

GUSTAVO RODRIGUES DA SILVA JORGE PELICHOS 10,25 

MÓNICA SOARES OLIVEIRA SANTOS 7,55 

PATRÍCIA ORLANDA CUNHA FERREIRA 15,05 

 

O júri deliberou ainda proceder, após a notificação e ao termo do prazo de audiência dos/as candidatos/as 

excluídos/as do presente método de seleção, à convocatória dos/as candidatos/as admitidos/as para a 

realização do próximo método de seleção, Entrevista de Avaliação de Competências.  ................................  

Nada mais havendo a tratar foi encerrada a reunião da qual se lavrou a presente ata que vai ser assinada 

por todos os membros do júri..........................................................................................................................  

O Presidente do Júri ______________________________________________ 

As Vogais                 ______________________________________________ 

       ______________________________________________ 

  


